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À Procuradoria               

Em atendimento a esta Procuradoria, informo NÃO haver no sistema desta Casa, lei com o mesmo objeto do Projeto de Lei n°4/2026.
A pesquisa para esta certidão foi feita no SAPL e no sistema do Departamento de Arquivo.
Palavras-chave utilizadas: Táxi, Taxista, Transporte Individual, Passageiros, Lei 15.271.

Barra do Piraí, 5 de janeiro de 2026.
                                                  
Atenciosamente



Vinícius Domingos Fernandes Carneiro
Técnico Operacional
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